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APÓS 02 DIAS DE GREVE TRABALHADORES 
CONQUISTAM REAJUSTE ACIMA DA INFLAÇÃO.
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O valor da participação nos lucros 
e/ou resultados foi reajustado para 

R$ 1.000,00 proporcional ao 
período trabalhado, pago em duas 

parcelas de R$ 500,00.
 Uma paga até o 5º dia útil do 
mês de MAIO/2016 e a outra até o 5º 
dia útil do mês de OUTUBRO/2016.

O Salário Família para quem ganha 
até R$ 1.212,64  é  de R$ 29,16.

O Auxílio Alimentação deverá ser 
pago retroativo a 1º de março.

O valor da contribuição assistencial 
permanece no percentual de apenas 
1,5% da remuneração do funcionário. 

TABELA SALARIAL 2016/2017

‘‘PLR’’

11,10%
DE REAJUSTE SALARIAL

Auxílio 
Alimentação 
no valor de 

R$ 14,50 
por dia 

Trabalhado.
O valor da mensalidade sindical 
permanece R$ 21,00 mensais.

 Eu quero agradecer aos trabalhadores 
que cruzaram os braços por 02 dias, até 
que os patrões não aguentaram a pressão 
e cederam as reivindicações propostas 
pelo Sinpospetro-DF. Após o movimento 
de Greve chegou aos surpreendentes 

11,10% de reajuste salarial que tem um 
ganho real de 1,19% já que a inflação de 
março foi de 9,91%, o auxílio alimentação 

foi para R$ 14,50 e a "PLR" que nem havia proposta por parte patronal, chegou ao 
valor de R$ 1.000,00, dividida em 02 parcelas de R$ 500,00. Além disso, 
garantimos a manutenção de direitos importantes como o seguro de vida com 
prêmio total de R$ 15.000,00, a obrigatoriedade de ter câmeras de filmagem em 
bom estado de funcionamento para garantir a segurança dos trabalhadores dentre 
várias outras clausulas conquistadas em convenções anteriores.

Fique atento aos valores, se a empresa não cumprir a convenção, 
denuncie para o Sindicato para fazermos cumprir a lei.
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